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INSTRUÇÃO NORMATIVA no 00612024
ITABAIANINHA/§E, TO DE OUTUBRO DE2024

Altera os incisos I, ll e lll do art. 74 da

Instrução Nonnativa no 00112023 que

normatiza os procedimentos que atendem os

requisitos contábeis, de transparência da
informação e tecnotógico, com dados

estruturantes, prazos, vedações, dentre outros,
que facilitem o fluxo de trabalho e o

cumpimento dos padrdcs dc qualidadc
estabclecidos no Dccreto n' 10.540/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL Df, ITABAIANINHA, Estado de Sergipe, no uso de

suas atribuições legais e,

RESOLVE:

Art. lo Os incisos I, II e Ilt do artigo 74, alterado pelo art. lo da Instrução Normativa no

00712023 de 27 de novembro de 2023 que passarão a vigorar com a seguinte redação:

"Art 74 (...)

I - Dio 20 de novembro de cada ano, para a emissão de Notas
de Empenlto e Reforço de Empenhos, salvo ou casos que, após

snolisados pelo gestor municipol e secretário manicipal da
pasta se configurem como excepcionais, desde qae

acomponhados de justiticativa a ser elaborada pelo órgão ou
entidade reqaisitunte, exceío os empenhos relativos à despesa

com pessoal e encargos. Considera-se promogado o prazo alé o
primeiro dia útil se o vencimento cair em súbotlo, domingo ou

feriado.

II - Dia 12 de dezembro de cada ano, pars a entrega das

últimas notas ftscais de fornecimento e prestação de serviços

do exercício Jinanceirot paro serem inseridas no sistema

eletrônico de cronologia de pagamento, salvo o§ ca§os que,

após analisados pelo gestor municipal e secretário municipal
da pasta se configurem como excepcionais, desde que

acompanhados de justiiicativa a ser eloborada pelo ó'rgão ou
entidade requisitante. Considera-se proruogado o prazo até
primeiro dia útil se o vencimento cair em sábado,

feriado.

ü
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III - Último semona do encefiamento do fuacionamenlo
bancório, ao final do rcspectivo exercício jinanceiro, para a
realização das liquidações das despesas pelos órgãos e unidade
da administração direta e indiraa, sobre os semiços prestados
e certificoda a sua regularidade de execução pelo Fiscal de
Contraros, bem como, havendo excepcionalidode de entega de
maleriais e equipamentos posterior ao dia 12 de dezembro,
deve-se liquidar a partir da confrmação da entrega regular da
mercadoria".

Art. 2' Esta lnstrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3' Revogam-se as disposições em contrário.

Itabaianinha/SE, l0 de outubro de 2024

Danilo Alves de Carvalh
Prcfeito Municipal

Fern a n d a dG#íd'ÍiiÍêfttrSântâ n a

Sccrctária Munfcipal dc Controlc lntcmo

nÀ"',1.
Débora Santos Maédo Araújo
Secretária Municipal de Administraçâo
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